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DECRETO.

Uresendo tern demora Attender á; Illteeni-
dos habitantes das Provindas Centraes cias-

te Reinu. do b'rutui , para que possito pruspe.
1 . r em seus eslabelecimentos de Agricultura , de
Criação, e de luduktria , de que tanto depen.
de a rtqtle .44 fiei 'par bem Ordenar,
que da data deste Meu Deeretdi cEll diante se
não core direita algilin do Sal na ua enraia,
e pásNagem {Mos Regi5tos , ou Alianiiegas de
Portos Seixos , cesando de tudo o pagamento

sr:cceritos e citicoota que até ao pre.
seote se exigia por ettla hum alqueire ; e bem
assim se izáquer unira imposição , com mie por
lguPu 'nulo ,. ou motivo se ache nas difterentes

Pruyucias Ce.rdraes onerado este genes° de ab-
soluta neceásidade. O Conde da Lonzia D. Dío-

d. Mentie$ do conselho de SUA MACES.
ADE	 táinistro e Steretario de E ,..tado dot

Negocius da Fazenda , Pre,iilente du Reul Era.
rio .0 tenha asairn entendido, e raça executar
com ui Despachos necesaarion. Palacio do Rio
de Jtiio roi vinte e nove de Abril de mil

enius e viWe e hum.
UMa Ric d PRINCIPE REGENTE.

CORTES. 6 de Fevereiro.

Principiou a SelisSo ás nove horas e hum
Quarto. O Si. tc ! ,: t.' CurNei.ró disse , que OU-

dto a moção au lir feito relativa ao paga-

Mento do Serviço das Curte nno tem tido re,

$01040 , julgava conveniente afpreaentl.la por

eacritu	 .111611; Cii-W1X4WCULLe Leh	 arirtiçalan%

do hurri projecto de Decreto sobre este obje.
CO; e outro sobre o pagarem oi J 1u 12e1 e lie,
teadorea os Decretos, que se lhe temettião.

O Sr. Secretario Baift)S leu hursta carta , emi
que a Commiseão do Thesouro da Cidade do
Porto fraitiva a Assenabléa Nacional : o que
deu motivo parJ o Sr. Annet propor ge hiena
hurra honrosa mençiiu na acta a este respeito.

O Si. Ferra. leu [vima Jddiçi) sro 3 orá.-
gn q ao Proiecto de Secolar.i.Liar,tiki de Regulares
leito yelo Sr, Carndro.

Chegou O Sr. filgoeiras , e 1/11 s acra da
Sessão anierior	 pas5ou depois a ler Numa ex-
posição do Ministra da Marinha	 na qual fazia
presente , que a sabida do Correio Ivlatitircio
cava suspensa até á reçoItiçáo das Cortes , e pe."
dia que se ind ..:a,Ée dia em que havia de sa-
hir o dito Correio com anticipaçáo de ires p

ou quatro ,dias , e enviava a enfia dr“,' Usine-
çiles que se 'inflito dado ao Commaadante na
Corte do Rio de 7n1?eir&,

O Sr. Barrs• r! Carneiro peAio , que se aceres.
centasse na acn • que te %inha matutado imprif
mis o Relatioio Lict Sr, Fernandes Thoinat.

Discmindis.	 por alg.urIS ( I nt Sr'. Deplularkat
t.e a escala dito Correio Maritimo deveria
ser ou não a ,m-iunciada nas Instrucções, e se se
deveria co9sliltar para isto a urgencia das cir.
cunstancias ; consiettio que no deveria ser ou,
ira a escala , e que se participasse a S. ,
corno já estava decidido , a I nstallati áo das
Cortes.

O Sr. Secretario Rebello , fazendo conhecer
que- este negocio , por ser de tanta considera.
cão	 carecia expressar.te com o mais circtins.
preto 'decoro , e que elle , incumbido dc escre.
ver a catita a S. M. , rilo tinha o tempo os,
ccuarit; pra	 fazer Uai a peliciÀ0 344 df.
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	 edia licença ao Congre gara para retirar- pedia ae lesse a proposiçao que fez na Scsadop
a Seselo , a fim de cumprir o dito objecto antecedente, par julgar entrava ne mesma idea

e m eoresequereete dissu ,	 o Sr. ,Fueíros- ;.1
com mais soergo.

O Sr. Broameamit pedia se lesse oproj

▪

 ecto oita p ropraição, Ou." Sr` DePutad°p1iue
que tra t ava da dietribuição dos trabalhos dos Se- o Sr. Moei do Rio !esse a oua expestaão

cretarios. O Sr. Rrbelto o leu , e pela segunda dia antecedenresubre	 cnormeadjiisepe:leiec.

vez leu ~bem o projecto	 que tinha appre- se. fazem eus diferentes rrnaes 
u j

u ntado  no dia antecedente reativo	 marcha. dea csivareente fer.
Semita. Observou que em hum artigo du Rc- 	 O Sr. Borges Cartiriro disse co) efil-

gulamento "'merina se dir.: que devem começar aba (leen eeposuçáo , que a resposta, que devia

as Sessões pela leitura da corresporelencia cura der -ar ao Ministru da Fazenda , era , que se-

a RegenCia	 /1125 que a experiewrid rniusirjo.4 guise	 ;mia exacta obselvánciá dás lie. is exis_
• Se podia por agora seguir esta ordem , e tentes sobre esre abjecto ; mas tendo fero ver ca

que por tanto appresentava interinamente ,ao jui- Sr, Costelio 'Branco ,, e o Sr. Frrsander

zo do Congresso o seu indicado projecto 	 de- que reduzido á praliLa ° Privar dos seu s Grã-
cios alguns dos in d i a nithos	 que os pessiiião	 epois de acabar a sua leilura se retirou.

O Sr. Fernandei Tbainaz fez conhecer que Lie que dependia a subsisteucta dcsuaa farniliart fr
estando a concluir-se em poucos alias o Regula- poderidu resuliar grava:. inconvenientea , e que
menta do Governo interior das Cortes , era inti- não era resposia o dizer seguieee, Js Leis cais-
til approvar outros interinamente , para depois tentes. , por que ...s havia antigas e meal ernas; que
serem desapprovados	 não se puderi(to cl 'r. i.ear , sem iniorrnação do.

O Sr. Soares Fronea , e o Sr. Pereira do moramo Ministro da Lizende , :aniches (»lidos
Carmo pedirão , se remettestern todos os Proje- que se rastéio em virtude de Serviços leitos'
ens pertencentes ao Regrailamenio	 Coruanissão , ou de Graças concedeeie por S. M.; Se resot-

que ratava inrumbida deste objecto. 	 veu se pedisse ao Niintstre da Fezenda a Re-
O Sr, Piteaidartie disse que se continuem laço doa Officias duplicadus , em que elle jul.

a Sessão di(eutindo sobre a nomeação du Presi- gava havia abata() , e se remetesse tudo á Com-
dente dr, Theaouro Publico. 	 milaão de Legislação.

dos Srs. Deputados propoz que a Tendo proposto o Sr, Preaidente , que se
primeira cousa era nomear as Conrarniusões para passasse Á discussão sobre a Amnistia para os
dirigirem o g diferentes trebalhos , c hum dos que accumpanharão o Exercito Fran= em 1103,
Membros da Commissão das Cornmissõea , ex. propnera pelo Sr. 4Joes do Rio declarou o Sr.
pot seria melhor, que, acabada a Sessão, pas- Deputado Franeiteo Anio.sio de Almeida (pé o
stassem os Membros reapeciivua 4 concluir o exe- deverifia d;spensar pois o seu voto podem aer
rne dia e/lesmais Commisaões , o que efectiva e parcial , visto ler hum Irmão nestas circunstan-
geralmente se apaion.	 tias e se reflui, imtuedialainente, t) Sr. live:
; Começou a diacussio sobre e duvida expos. do Rio tarnou a ler n ~bula alo seu projee
ia pelo Ministro da Fazenda, relativa a' nomes,- cio de Decreto , ditend a. +via o julgava digno
ção do Presidente da Commissão do Erarin: nel. da estendo (ia A . aerubléa. Fez o Sr. Caaaelle
Ia fallSrio succesaivamente , os Srs. Borxer Cr- Bratuo hurn eloluenie Discurso	 expondo com
oriee p Fer .la n deS ThOMat

' 
dives do Rio , CrEp• mui pranderesaa rae(5,:i • que os que seguiria (a

tollo Branc4 p Braine'r alfaegraehe , e Outros • partido dos FrQweze; , aio fizer r roais que
çue , dando as suas taZde4 pró , e contra , cumprir , naqueila desgraça ép .c , com o seu
acladaão o assumpto de tal sorte , que o Sr. dever , visto que ate O zutsmo Decreto de S.
Presidente fez perguntar pelo Secretario se es- M. no infausto dia , em que as circunstanciar o
siava bastantes:rime discutida , e a Aesembléa de- obrieárão a deixar Portugal , recurnmendave aos
eidlu que sim. Depois de terem exposto algu- Portergivezet tretiteens como emigo , e preseessem
iras duvidas sobre a questlo , se decidia á pie. vido o auxilio ao rcita Fratreaz ; e que ter
saudade de votos, que fosse abolida a Corri-Irais- leito o contrario , teria sido o mesmo que hir
aio. O Sr. Presidente mandou sambem péir a contra o que entál, poderia consideraram cumo
:votos • se se julgava compativel o ser o Minie- hurna Lei ; que ele censequencia disto, as sen-
ir° da Faiende Presidente do Erario , e se de- tençzi ,1 dadas comia alguns que os seguirão de-
,çizlio que SM].	 pois a Late Reiuo furão rifi. • SÉS illi12Slai 	 poréns

O Sr. Secretario Filguetras , kii lairn offi- muito barbaras ; e acabou dizendo, que apoiava
eio tio islinieiro de Fazeiala , ere que pergun- ene todas aa suas partes a propoaia Amnistia, e
taxa Ee se deveria conservar , ou eetingoir a que em concedella feria o Congre ga° o acto Mais
Comraissão do Thesouru Publico da Cidade do solernne de humanidade , c ganharia a Patria Cie
Porio , e depois de teoria discussão na qual se dadãos beneiner 	 , que lhe poderáõ fazer eineiez ver os eminentes serviços , que tintião pres_ da grandes serl:eais, O Sr, it7	 b"
udu á Neçãu os Membros da dita Curninissão ,

	

	
arjlg7C	 ÉSSC erle

não eniendia re Justiça sertão a que se fanam-e que ella saai ui catebelecida pela urgencia das va riu fazer haeu a todos os homens ; que appro.
eireunstaUciàs , se julgou era agora deanecessa- vava [At-nana:111e o Decreto , e louvava a boaria ; 'avém guio devia dar-se aos que a cum- alma (le	 u entlior ; porém que gentia que ao
1."15" i" g roldeç inlegli(ÉS em nume do Congresso, suas	 iníras • assim como se tinhão dt-

Nação , e se decidira se remettesse a Come rigido ao Nor t e • se não dirigissem sambem -ao
111;SSIU competente.	 Oriente e Occiderne : que desejaria foemern ineLeu u Sr. FilgueiroJ pela segunda vez o eln ial oa toda "- '14 de o P iniõe9 Pfliitic" I ta" c°-0;feio do Ministro da Fazenda , em que expo- mo o Tenente Ceronel Luiz Candido , que seduvida ite se extinguirão doma ou mais achava antirtitdo hum degredo por ter q
O reies , em hume metsnea peesoa , e doi.s Or. lazer á Pateia o mesmo bem , que ia pr
aareadoueiu urna só folha. O Sr. altiva do Rio tilara fazendo OS presentes Deput

40,,,



O Sr. Malelonade 'opinou que ac nlodevil°
onsiderer coma dcl 'nqsctnc	 JS çornpfeLer. idos

proposia Amnistia , e consegutnteunente st de-
• julgar meu as Sentenças , pie contra cliva
,forio pioferidas. O Sr. Borges carneiro lei de
, pareeer (epprueando a Amnistia) que até os mes-
mo , que. tinháo sido sentenciados , devil() ter de-
clarados árnocentes. O Sr. Baeta	 tez eunbeeer
o antiguidade dee emnistias provando a uà 2b1-

,ker.çlq,.com exemples dos Gregee e Rentrarm. •
ciiiçju,dizeidu desejeria que os Petriotes los-
peei admittieloa eu seio di Neção declaratleio-os
anetecentes. O Sr. Aloura expez reto podia cole,
furtam-lie cem que a Cungreseo ;anulLwe Sen-
tença 9 Slie	 irei poder. judicial , n'hurn tem-

, em (voe ee Lia mar.rer a linha de separado
rodeiros- que ao Congreseo só pertencia fa-

eer Leis. b Sr. Francisco Antonio dos Santos
caminhá na Amnistia , e que deviâo ser decla-
rados innecentes.

Os Srs. Ferrai, , Rraarnearnp , e Guerreiro
ppinido cem reaóes no menos solidas e apoia.
dio a Allimmin. O Sr. Fernandes Thomars con-
vinha em que o objeLto • considerado ern si, era
da maior jeeiiça ; Ines que deveria tratause com
mais mar'eite ze ne co sideração da reiná° , que
linha o CINJO slaa COUBas • Fazendo ver cri
latonw . roV,s que polerião resultar declerendo

,ierteLeette	 pteloae ene questão „ como era de.
1.-We	 .9t_ se 1-meeeesern de Tirar os Ernpreges
d' trens qee antes pesetião áquelles que actual-
receite estaván na Ria posse ; opinando que de-
eeria retnetter-se o Decreto. á Commis .ão de ex.
gisleçáo , para considerar qual devia ser a est-
t endi . ? qtke st lhe devia dar , e S preeidencias
e, medidas', que deviáo tomar sobre todos, e ca-
da hion dos cazea.

O Sr. Brianeourt disse , que quanto Ignelles
que rio tiverão Sentenças ptealteiío vir 9 quanto
porém atm outro lhes seria eoncedido armo e
dia na forma da Lei , para reclamarem o seu
direito , e que ileso mesmo era hum seguimento
do que S. M. fizera ao Conde de S. .1kirgutit.
Este parecer seguirão outros Deputado% com rnais
ou mentia raz.6rs , todas muito judiciosa. , c se
decidir) que paesasse este objecto á Commiseão
de Legislado com instancia , oueinete.se o au,
ditar do -projecto. LeVant0U-se a SeSÃO a huma
hora peesando as Commieeões a trabalhar nos SCUS

Objeet0$.

CORTES.	 Decima SessZo 7 de FeVOYdrP.

Le0-se a acta do dia anterior , e foi ap.
provada.

Appresentonese o Diploma do Sr. Francis.
co Maneei Trigos., de Aragão , Deputado pela
?revinda da ¡Tiriva.

()St. Seereteria Bdil45 len brim informe da
Celeme,.,40 Agrarie , e tonlicru butua exposição
do Preeidente do Thesouro Publico da Cidade

,ia Porto , dirieida ,to Sr. Fernanda Themare.
Hurn dos Sn, DeputaAos leo huma proposi-

Olo para que se reorrieasse butua Cormini , são es-
, peeial pata declarar os Serviços dos OtSeiaes

_Iergitzes , que se achão neste Peiz , classificar).
doeoa rira regular a sua recompensa e tate-
rim destruo. O ;Sr. Bor•stOt Carneiro foi de °pie
niko, que se retnetta á 'Commiseão Militar para

uc com preferencia a outro qualquer dialecto
sal parecer.

.Appresereou a Commissle o DipIorta do
Sr. Trigoso , legalisadu , e prestou este
mento.

O Sr. BdrIes Carneiro instou sobre G pa-
gamento dos oahriattos dos Srs. Deputados , e
despezas das CUIM. Tornou o Sr, Bastos a
ler u prejecio. Propue o Sr. Borges Carneiro ,
que curno ninguem se oppunha , podia passar á
Curerniesárs de Legielaeloe

Expoz o Sr. Presidente que a ordem do dia
era sabre Coutadas. O Sr. Alves dp Rio dieee
que este Decreto era fundado no Direito de
propriedade, e que devia ser attendido com pre-
fmncia,

Hum Sr. Deputado reclamou se neabassera
de nomear as Commissões para paçsarem a dias
os differentes negociem. O Sr. Barus , mostroi.
estarem nomeadas quatro das mais erlsenciaes
cujas Retas foráo lidas ; sendo Membros da de
Fazenda os Sr.e Alente:To , Faria , Rio , Bri.
1€4 Fernandes Tkornaz , Ferreira Borges , e Luiz
Monteiro : da de .Manufecturas , os Srs. T. R.
Sobral F. 1. Santos, Laivo , Pereira da

lkonnelier, Mirand& , e Travasses : de L.e.
deçáo Ribeiro Saraiva , Fireirerle , Faria

valho , Pedro Lopes , Cense !o Fortes , Cor..
reia Telles , Onoriat • Guerreiro , e Correia Seer.
bra de Agricultura Brotera , Soares , Bitarsrourt,
Coelho , Pessdnha , Pereira do Canso , Pedro
Lopes J.Il. da Silva , e Giras.

Seguiriese a discuseão sobre Coutadas. O Sr,
Pereira da Carmo disse , que se eilopte hum ter..
mo atedio

'
 porque era bom sacrificar alguma

Lousa au Serviço da Patria.
Outro Deputado apoiou o Decreto resu-

mio o seu parecer a que este objecto não pre.
cisava dc hurna Legielaçeo particular, porém
que se devrio absolutamente abolir todas es Cou.
Golas. O Sr. Cernetre depois de ponderar cas
grandes abusos , e os excessos, a que rem dado
lugar as Leis relativas a Coutadas • tanto qud
se eetabelecia nellas por crime , matar qualquer
genero de caça • e era castigado até com peie
Ries e pila , tendo o Juiz das Coutadas o pe..
der de julgar sem appellação , disse , que era
poie preteso , que pare evitar tão grandes pre-
juizos se estabelecesse latina Lei conforme , e
regular para este vbjecto.

Cr Sr. Siarei Franco , a pprovandu o Proje.
cto	 qteiz qee se tratassem • tanto estes como
t ecleis os 011T r Privilegies exclusivos , juntos
e debaixo de hum. Decreto geral. O Sr. Bilalf-
rokrt entendia o niesma . e que detião Ser trata-
dos em geral , c que por agora podia o Proje-
ero passar á. eorrtrnisNia , mas que devia ser
examinado com In-gemia • pois que esta provi..
dencia era rne" . 0 justa.

Apoiou 1 - , ,ihem isto o Sr. Ferrtie ; e o Sr.
Margiorbr di,se que fossem abertas as Coutadas ,
que os Povos fizessem huma montaria geral •
apanhassem todos os animaes , &c. , e que as
fogueiras , em que for assada a caça, se acra-Mão
COM 23 Leis das Coutadas. Depeis de algemas op
reees de outros Membros se perguntou se es.
tara bem discutida esta questiu , e se decidir)
que sim.

Houve huma pequena diecessiio sobre se de.
veria ;mear ou não á Cominiçeão de Legisla-
ção .; mas tendo ver o Sr, Xavier Mor-
teiro que já isto eseava discutido , que era ele
itieuma urgenteie , e .que não precism pior

o itir.a.



Cornrnissao , foi apoiado 'o seu parecer. O Sr.
Ataldinado disse , que era necessasio se h. se
logo o Decreto da eatincçao purgue , para que
se devia deisca-r -cie taver hitni bem cm a es-
verança de fazer dois? — O Sr. Silva Neráo
disse , que as Corteis se tino reunido para ta.
zer a Conts tuição 2 qt1.11 devia eileerrar em
ai todos os projeetos e refórmas, e quiz persua-
dir que era justo não ae dar por sanceionada
resolução ads,rurna emlitanto não rtcebesse a sane-
Ou do Nieuarca-; e Con'to evic não era o obje-
to da questão , foi chamado á ordem

O Sr. Marnel dlotrorg' io de CarvaMo fei hum
eloquente, e vivo discorso applaiitiido por to-
dos os St. Deputados, em que dernOnstrou que
a Soberania residia e devia residir essencial/nen'.
se na Nação, que 'o Congro :1s , estava munido
de amplos poderes pura fazer todas as Leis e re-
Va-rnas que jul .zasae -convenientes, e as levaria á
aarieçãoReA, se igualmente o julgasse conveniente.

Seguirão-se alternativanterkte duas disedrisCres
Mima sobre se ue havia de lávrar u Decreto
de Coutadas , ou te havit de passar á Comia-
são ; porém tendo o Sr. Guerreiro feito obser.
war ARNernblén , que para evitar us abusos
que poderião nascer da nlo perfeita inteiligencia
aio poder geral- , que as Cottes tinháo , conviria
formar hum Decreto que o fizesse conhecer ;
foi Unanimemente apoiado , e elle mesmo ioi
encarregado de o formar. Houve ainda algumas
pequenas questties sobre o Decreto de Dojadas,
ir se decidk . a final , que passe à Corritroissiu
tle Legisla/0.s , cum ingeriria, para que se for-.
int o Decreto da extincção das mesmas Coutadas.

Em consrquencia da moctio de hum dos Srs.
Deputados lei,-se o artigo do Regulamento , que
tratava da inviolabilidade dos Membros .do Con-
gresso ) e do que ,rrelles se podia reputar como

O Sr. reiles appresentou bumz exposicrie
feita em Ponte de LáT14 pelo Sr. Deputado 7air
Gomes de Lie, na qual fazia presente au Con-
gresso , nio se tinha appresentado esperando
'melhorar das suas molesiias ; porém aCti4a4I
que estas não diminuião , pedia fosse chantarl
o seu Substituto.

Depois de lrurria pequena discussán foi
raittida a propuSiÇãO do Sr. Maldonado sobre
eice se legalisussern os actos dos dias 2.1. de
Agosto e 1 3 de Setembio„

O Sr. Secretario Ft/prime leo hurra proje-
cto de Decreto para que as Authoriclades L.ccle-

siasticas e Wiitltes recurthercsterre	 Cwtes , e
que se cantasse hum ire 1),,,,n	 arção n !e gra-
ças -pelainsta!luçá.'u. 1,125	 Criocrs„	 O Sr,
Fr rrii udilid{FTIOn $ qu .e OS EISptéSliIcsk ikerl7

toLvn. ;	 crpte Mie t"OlirINWInt que n.151,viincias
sC diz la ¡aí nEo hdri.$ 	 ikn,e que cio Lis._
boa $e oão ildrti$-avão eri,inças.

Set.,, u'iu.se a leitura de muitos rrii¡estos
Decretos ,	 lidos e appre5einados ein outras
Ses-sõvs	 e tleCitilio	 foNgem
itdmiteolos	 dicii.o ,	 e k ,id rOa atl,liaddx ,	 e
remettitios aa Cmninissõe$. EM413flo „
que por segt.inda vez se fazia , do Projecto e
Regula:turno sestire a liberdade da Impt ousa
entrou o Sr. Guerreiro com a Vima de Decre-
to , que tinha hido redigir , e antes tk ler disse
por exord io do Mesmo : —2oe as ()nos •
de que 'tinha leito o Decreto , eráis que a So-
Iseeania reside na Nação , que esta a cunhou
em ioda a exte1 n00	 CoiNgteSSo , que este
confiou	 Reencu	 o Poder lexccutivo ., julgara-
do.o assiro uecossario nas acutiles 4;ircunsta urus
paérit reservas-viu-o para si semeie s¡the o jul-
gasse convenien t e	 porque elie se persrtaclia
a Regencia não era e ll k nS11111CiOrni	 mas sim
Provuuria	 e que ao Congresso Ne!. reservou
erra toda a eareiaião o poder Le;sisl,:tivo seira
esperar sancção de ninguern. Leu cotão o De-
creto `, concebido pouco mais uni menos nestes
principios ; e se decidio sinsprirráss,- , para se
fazer O eXialie , e alLetasÓnã , que toei COti-
vtnientes.

A este tempo entrou na Saila a Commis_
são das bases da Ci.rmituiçio , C tomando seu
lugar, disse o Sr. Pereira do Corno que es1as40
já ptoLuas as mesmas bases , e que no dia se-
guinte mi., a Coinenissau a honra de as
sentar aoao Congresso.

Lett-se por segunda vez o Projecto sobre
os Otii.vixes Ifiglezes, e se deci.lio passasse a hu.
mi Commissio especial formada ui.-a Commiss6e.
da Faaerida , Legislação , c Militar'. O Sr. arava-
comp prupoz que se lOrrnasne para isto buiria nu.
'a Commist-ão composta de ires tstrubros de ca-
da (las dila g ixes CiiintOiNmies • ira era,
tar cum toda a brevidade deste as!orrTto , e que
R dita Commissiu podia ser formada pelos trea
pricoeiros Membros de cada numa das outral
O que fui arprovado.

Leu•se	 (Metei para	 Sessão seguinte
a presente st levantou á Lura e meia,
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